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Ser'¡[ror Fresidemfe

Senfrones Deputaolos,

Por internrédio oe Vossa Excelêrrci , comul-ì¡co à Augusta
Assembleia Legislativa que, no uso da prerrogativa constitucional a mim deferida pelo

artigo 36, 51.o da Constituição Estadual, decidi pela aposição de VËTO T'OTA¡-, enr

razão de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, ao Projeto de Lei que
"ÐtsPoË sob/e a instituição clo selo Empresa soridaria com a vida".

De acordo com o entendimento exposto nas razões de ordem
jurídica clarificadas no Parecer n." 2OSI2Aß-PNPGE, da lavra do Procurador do

Estado, Dr. Rafael Cândido da Silva, aprovado pela Procuradora-Geral do Estado, Dra.

Heloysa Simonetti Teixeira, documento que constitui parte integrante desta Mensagem

e relevante subsídio à deliberação dos Senhores Deputados, o Projeio de Lei, além de

legislar sobre comércio interestadual, tema reseryado à compeiência privativa da União

nos termos do artigo 22, inciso Vlll da Constítu,cão da República, tenr conteúdc

incompatível com o conjunto de normas gerais ediiadas pela União sobre a ma.téria,

extrapolando os limites da competência suplementar prevista no $ 2.o do artigo 24 da

Carta N4agna.

Na oportunidade em que, ¡rc>s terrnos c'.,iistitucicnais, submeic

as razões de r¡eto à apreciação dessa Casa Legislativa, reitero a Vossa Excelência e a

seus ilustres Pares as expressões do meu el do apreço

IRA
o

Excelentíssimo Senhor
Deputado JOS[",!E CLAIJDIO DË SO[,Z,& ü\¡ETO
Digníssimo Presidente da Assenrbleia Legislativa do Estado do Amazonas
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- iìá ccmpetência conccrrenie entre cs entes fecieradcs para

iegisiar scbre ciefesa da seúde púi:lÍca

- Con-rpete prirrativamente à União iegislar sobre comérclo

interestaduai.

- A legislação iederal sobre alimentos esgota a rnatéria,

oescabendo o exercício da competência residual dos

estados-mernbros.

- Precedenies o STF

$es'¡['lcra Fncc¿.¡racc ra-Gera[,

f ncanrinhou-se a esta Procir¡'aCc¡-ia o Processo í1.

006.Cû06,i0 ,- ?-O16-CASA CiviL ce o;':teni do Senho¡' l*reci-etái'ic de tstadc, CheÍe ra

Casa Clvil .lOSt,:.1\r=S PÂC:,';uO;,is C8-irGl=; re,,iieren( . ií1?.'.,,,stâÇå'ece' è

do P¡ojeto ce Lei n. 37'2A16, cie autorra dc Deputacjo Sinésío l,ampos, que "lttJS71 ;,..i!

o Se/o da Empresa Solicjária ccír? â ViCa", cor-t-ì o objetivo de sLlbsidiar a sanção ci; o

veto peio Chefe do Poder ExecutÌvo.

É o sucinto ielatór'io. Passo a opinar

É cediço que a a¡álise de uma propositu;-a leEislativa deve ser

iniciada a partir da competêncla do ente fedei'ativo em legislar a matéria cie fundo

ob.jeto da proposição do Poder iegislaiivo, para
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verificar a existência ou não oe víci
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PnmeÌi-ali¡ente. insta registiar qLie c projeio rJe lei enr alráiÍse te¡ri

seus reflexos em procutcs cornerciaíizados nt Ëstadc Cc Amazonas, embci-a

fai-'ricaclos no âmbiio de out¡'os entes fedeiados. c que encc;i'¿r'a óbice i'a ccmpetência

iegislaiirra oi-ivaiiva cia Uniãc estabelecida peio Texio Constitucionai reiaiii¡amenie ao

comércio interestaCu al. in verbis:

Cä¡/88, Ê.r';. ,22. Conipete privatii,arnenie à i.Jnião

legislai- scbre:

ìr'IiI - comércio ex'lerioi- e inter-estaciual;

O Superior Triburiai c'e jus'iiça, aplicancio o djspcsitivo ei'n análise,

iá decidiu peia Ìirccnsiitucicnaiidade cje ato no¡-i-nati'¡o que ln'terÍira no comercic entre

os esiacios-membros, conforme se exiraì da ernenta do juigaclo a seguir colacionado:

CCi']STITUCIOI\IAL. CO14ERCiC i\ITER.ESTADUAL.

R.ÊSTR.iç,¡.O DËCORREI\TE DO DECRETC i']. 5.572, DE 199L,

DO ÉSTADC DC ¡1ATO GROSSO, SO A IJNIÃO PODE LEGISL,A.R

soBRE O COþ]ERCIO iI\TERESTADUAL (CF, ART. ?-2, YTII); A

RESTRTçÃC IT4POSTA PELO ARTIGA 21, DO DECRETO t\.

6.672, DE 1991, DO ESTADO DO MATO GR.OSSO, E

EXORBITANTE. RECURSO ORDINARIO PROVÏDO.

(RMS f.i27ll4T, Rel. i'4inístro ARI PARGEI'lDLFR,

SEGUNDA TIJR|'{A, iuigadc em i4lABl1997, DJ 7510911997, p"

.-:îJ J--ì

Fo:- ourtrc iac,... á:;r *È3 fecLrni,.,ce;'iguailÌ'ìenie a cclripetênr;la

ûoÌìr..i:i-eftre poÌ tangenciar i, lrcjerc cie,, r Sscec':c c;e defesa da saÚde iìos iermos :-c

art. ?-4, V, Mlt e Xli, da Constituiçãc da Fìe pública Feoerati'.¡a do Llrasii

CR.i SE. &rt. 24. Compete à Un¡ão, aos Estados e ,.'r

Distrito FederaÍ legis:ar concorrentemenie sobre:

t.l
XiI - previcjência social, oroieção e defesa da saúcie;

A competência concorrente é aquela em qLre a União ediia

normas cíe caráter geral e os Estados membros suplemenizm a legisiação íederai com

n.rrmas específicas que atendam aos interesses regioirais. Nesse momentc, oportLl
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iransci'ever aiiçãc ce DiRL='Y DÁ\ CUi\i-lA .iUf'J{Oñ eceica ia conrpeténcia

ccncorrente rJa lJ¡,,iáo. Ëstadcs Memnrcs e Dìstriic lederail

"A conrpetência legislaiiva concoi'¡-ente da Uníão envoive
rar-nbérn a compeiência iegislativa Cos Êst'adcs e do Distrito
Federal. A Consiituiçáo, na ve¡dacie. i-esen/ou à União e aos
istados e Dist:'ito Federai ume ati:açãc ccnjr:nia ilera
lecislafem scbre Ceierminacjas irietérias, porém eir níveis
disrinics. Assim é qLre, ¡o âmbiio rja iegislação concorrenle, a

:ompetência Ca Uniãc lin¡itar-se-á a esrabe/ece¡'rTortnas gerais.
A ccnrpetôncia d¿: Uniãc para iegisiar soilre normas gerais,

contudo, não exclui a ccnrpetência suplementar dos Estados

ra¡-a ':iesclobrêr' ê con-rplemen'lai" aqueias iiormas geraís ccr-ì1 e

edíção de nornlas especiais para atender a seus ;nteresses,
sempre cbser"vando as noril'ìas íe<Jerais (cuida-se aqui de
conpetência /egislativa concûflente nãc cumulativa ou
sup/ementar)".

Enii-ementes, no caso enr tela. íorçoso reconl¡ecer- a existência de

Íegislaçãc fecier-al exaustiva scbre o tenra ielacicnadc a afinientos. notadamente o

aspecto da rotulagem. consoante o Decreto-Lei n. 986/69. valendo citar os sequintes

ciispositivos:

CAPÍTTJLO I

Disposições Prelínrinares

Ai-r 1c' A Cefesa e a pioteção ci¿ saúde inCividuai ou
coletiva, no tocante a alimenios, desde a si.ia obtençãc até c seu
consufi1o, serãc |eEuiaias em todc terr itó:'io r:er'.ionai, oelas cispo-cicões
dêste Der.ieto-iei

f-l
1...1

i'i{PIîULC iii
Da Rotulagern

A.É 1C. Os alÍrnenios e aditivos íntenciona[s deverão sei-

rotulados c'e acôrdc com as disposições dêsie Decreto-lei e demais
normas que regem o assunto.

Parágraio único. As disposiçöes dêste artigc se apiicarn aos
aditivos internacionais e produtos alimentícios dispensados de ;-egistro,
bem comc as matéi'ias-primas alimentares e alimentos in natura
quando accndicíonados em embaiageni que os caracterizenr.

t ln CU¡¡HA JÜNlOR, Dirley. Curso dr, :-,i|c:ic Constitucional. 4o Ed. Ecjiiora Juspodivm, Salvacjc¡": 2C10
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¡.,i'r ': i . üs ióiuicrs ie',rerão i',-ìe rtciotÐi e¡Tì catacl:e¡'es

Deríeiieilìeììle ieç ;r,eis :

I A úLiaiidade¡ a 
'-ìatliíeza 

e c ii¡tc cjc aiitäento,

observadas a Cefiniçãc, a descrição e ö classificaçãc estabelecida no

respectivo padrão de identiclade € cuaiiCad€ oLI iro r-Ótulo arquivado no

órgão conrpeiente cic iriinistério da Saúde, nc caso de aíirnento de

fantasia ou aiiificiai, tu cje alimenco nãc i-taCroniz¿ac:

il - il'cnre e/ou a Íarca 'ic alii-neni.c;

iil - i\on:ie do iatsricert:e ou Dr,3iufor;

I"i - Sede da íácrlca ou lccaì de producão;

V - ir,iúmero de i-egisiro do alimento nci érgão ccmpetente

do lviiiristéi-ìc da Sar'irie:

',/i irrciicação Cc emnrêgc de adiiivo intencicnal,

nrencionancjo-o expì-essarneriie ou indicando c cóciigo cje identificação

corresponcÌente com a especiíicação da ciasse a que perlencer;

ViI - NÚr¡-rero de identiíicacão da particia, iote cu data de

íabi-icaçãc, guando se iratar ce alÍmenio perecíve!;

VIII - O pêso ou o vclume iíquido;

IX - Outras indicações que venham a ser fixadas em

regulamenios.

g io Os alimentos rotulados nc País, cujos rótuios

conteniranr palavras enr idioma estrangeiro, cJeverão trazer a respectiva

rraduÇãc, saivo em se tratando de denominaÇão universalmente

cons;Eraca.

E 20 Os i-ótuics Ce alírnentos cesiinados å exportação

ooderão irazer as rndícações exigidas; le la iel ic país a que se

dest.inan-l

it:jo Os -:"luio:, Ccs ãiime¡iii:.. ri¡:stÌi.uídc", iotei t)'L:

parCialntente, ':le lriï Ci ::irL:S cciiìpCnC; l.eS ;rl' ,- :,. deverã:; ;,';ll-'16i¿;-:¿¡

a aiieração autorizacja.

[ 40 Os nomes científiccs que forem inscriios nos i-ótulos

de alimentos devei-ão, senlpre que possível, ser acompanhados da

denorninação com uin corresponr:ente.

Aft 12. Os róiulos de alimentos de fantasia ou artiiici¿: rão
poderão menciona¡' indicações especiais de qualidaCe, nem iiezer
menções, figuras ou desenhos que possibilitem falsa interpretação ou

que induzam o consumidor a êrro ou engano quanto à sua origem,

natureza ou compos'ção.

A.rt 13. Cs róiulcs de alimentos que contivei-em corantes

ðiiiflciais tieverãc,l 'arazer n¿ rctulaiem a ceclaraçäc "Colori

Artificia f irrenie".
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Ait i¿i. i)s ¡ótulcs de alinreni:os ¿Cìciu¡¿aos ,:e essências
naiurais cu aniíicials, coiÌl o ob;etivo ae ret'crçar, ûu reconstiiuir c
sabor natural co alinrent.c cie'¡erãc trazei a decla¡-açãc <lo "Contént
Aromatizante ...", segr"jído co codîga correspondei:ie e da .declar-açãc

"Arom¿iizadc ArtificÍainlente'', no caso ae ser enìpreEãdo aromä
¿rtificial.

Ár-c 15. Os r-étulos Cos alimenios eiaborados con.i essências
naiurais 'de..'erãc trazer ¿s inCicações "Sebcr ie . .. " e "í_crtém
Aromaiizanle", seguido ijo códiço corr-esporrcle;r'le.

þ,ri- i5. Cs róluios dos alimenios ejabcracios ccrÌì essências
artiflciais dei,erão i;'azel a iniicação "sai:or- ir¡iiação ou ,Ar-rÍíiciai de ...'
seguidc, oa declaraçãc "Arc:-¡atizado ArtificiaIrnen1:e".

t\rt Li. As indicações exigÍdas peics ariigos i:.,'iZ, i3 e 14
dêste Dec;eio-lej, ¡eûì como as que servii-eln parê inencicna¡- c
emprêgc ie aciit!vos. c'eve¡-ão constar Cc painel orÌncípaf dc roruio cc
pi'oduto em forma facÍlinenie iegívei.

Ar'¿ i8. O cisposto ncs artigos lit :2, ll e 14 se aplÍca, no
que couber, à i-ciuiagei-n ios acjitivcs iirtencionais e coadjuvanles cja

tecnologia de fab:-icação de alimento.

$ 1o Os adíiir¡os inlencionais, quando destinados ao uso
doméstico deverão mencionar no rótulo a forma de emprêgo, o tipo de
alimento enn que pode ser adicionado e a quantidade a ser empregada,
expressa sempre que ¡:ossível em nredidas de uso caseiro.

g 2o Or, aditi'rcs intencionais e os ccadjuvantes da
ie(-jnologiê de fabi"iraçãa, dec',":acJs ísentos de i'egistro pela corlissão
\iacicnal de Norn^¡as e Paciòes para Alimentos. der¡erãc tei- essa
condição mencionaca no resi.,rc1ivo róiilic;.

$ 3c As ei¡qüetas .Je uien:,llics i,l; recipientes desi_inados ao
tr::l ccmésiivo cieverãc :re¡icrona¡- c :.iDO r_,:-t aiimento gue pr:de s.ei.

iì{:le:; ¿rrCotdiCiCi r:,'ioS,

Ari ic,. O:, ró-iuios ccs alimentos ei:ricL:eciCos e dos
alimentos dietéticos e ce aiimenros Ìrradiaaos deverão trazer ã
respeciiva indicação em caraiel-es fàcilmente legíveis,

Parégrafo únicc A deciaração de "Alimento Dietético',
ce,,,erá sei- aconrpanh¿ca da inciicaçãc Co iipo de r-egims a que se
c'cstina o pr-oduto exiiessc em linguagern Ce fácil entendimenio.

Aft 20. As declai-ações supei'laiivas de qualidade de um
alinrento só poderão ser mencionadas na respectìr¡a i'ctulagem, em
consonåncia com a classificação constante do resoecti'¿o padrão de
identidade e quaiicjad€

Art 21. Näo ooderão constar da rcrulagern denominacões

u() liìi 'r--'* E'l'+/- ii -_ ìlrl

!)ú-'îr ¡5. ;" -,r'*,.,"..

designaçoes, nonres geográficos, sínrbolos, figuras. desenhos o
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indicações que possiiriiÍteii-i interpretaçã a raßa, ãrra cu coriíusãc;
quanto à origeni, iirccedêiicia, naiu(eze, cornposição r:u qualiciade oc
alimerrto, cu que !he ari-ibuam qualiciaces ou caracte;-ísticas nuiritii,as
superiores àquelas cue re¿lmenie Dossuem.

Aft ?-2. i!ão serão permitiCas na rotuiagei-n quaisque;-
inoicaçoes lelailvas à quaiidade clo alimenic que não sejär.r as
estabeiecidas por êste Dec¡-eic-lei e seus R.egulantentcs.

i"íi 2:ì" '\s discosições dêste Capí',_uic se apiicani aos i-e>rí_c_q

e nratérias ae or-opagancia de aiirnenios qualcuer- que seja o vehuic
utilizacjo rara sue iivuigação.

Aiém dÍsso l Ministei'io ca Agiicultura, ?etuarta e /\Dastecimenìc

- il4APA, e,iitcir a Instrução Noi-nratir¡a ?,. ?-2lcs, que tr-ata ce várics aspectcs

reiacÍonados à rotulagenr. Tanrbéni no är¡bitc c<¡ seu poa'e;- normativo, a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - Ai\ViSA pubiiccri a Resolucäc iìDC n. ZSglt2- cujc
objeto é a aprcr,raçãc c'o F.eguianrentc Téci'lico sob¡-e ,Rotuia.genr de Alinientcs
Embalados.

A própria questão relaiiva a alimentos atérgicos resultou na
publícação da Resolução n. 2612A16. após ampla oariicipação da socíedade civil,

ccnsagrando-se a seguinte regra.

"Att. ¿io Os ;:'iiri.ipais aiimeiltos que í.;lusam ¿íerqias
alimeniares ,:ctsten-. ¡ic ,á.ne><o e rjevenl "cer i;brigatoi-Ìarnente
deciaracjo:; seguindc os requisircs esrabc:iecÌcjc,!: nesta
-\t5Ll I iJL-c l-

purarrui'o único; i)i:cla raçõe: reit:.er',:esa aiii-renios ,::le
caulianr e¡r,::-ciaS aiiii-.e¡ltar.t.:S nâ:¡: i::.eviSt.lls tlr Ánexr: :;Cde¡l :.e i
-^-l:*-:..- !^-.1^reallzac¿s/ resce que sejarri atenc!icjrrs os ,-equisiios
esiabeiecidos iresia Resolução."

Eni cc.;-rclusão. ac ll.lenos no tocante ai.. lbjetr-, da ;-.rcpositura

legislatîva, observa-se e sua ìncompai;r:liCade cor,1 o conjunic ce norrnas editadas

pela UnÍão. C oro;eio de iei traia Ce nlai:eira :oníronianie com es lormas gerais já

exaustivamente estipuladas pela União

Veja-se que ern ceso análogo, o Supremo Tribunal Federai

declarou a inconstitucionalicace de lei flumirrense, poi' eniender invasiva à

competência da União. confornre se p-,><iíai c'a emenia a seouir Íiansci-ita
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EIV'Ì Eir¡TA : AÇA,O L}i P.II-A D E ì i'I CON STI-UCÌO i \*/\ LI D,Â. D i.
OBRIGATORI=DADI DE II\FORMA.ÇÕES Er4 EMBAL,/ìGEI'JS DE
EEBIDAS. COi,4ÉP.CiO i|\ITERESTADUA;- E ii\JT[P.AJACIONAL

FXISTÊI\C]A DE LEGiSLACÃO çrnrRAL AïUAÇÃC RESTDUAT
D O E5 IA DC - i',1 FI\4 3 P.O. I íVì PO SSi Bi L LD ADE, o F E N SA Ao /-\ P.IIG o
24, V, DA Ci:i88. Á.RTiGO )o, DA LEI ES-|ADUAL ?-tB9/93.
FIXAÇÃO DË COI\4PFIÊNCIA PARA REGULAIVIENTAR. A
í\4ATÉR.IA. SiIVIETRI¡\ AC ¡1ODELO FEDERAL. CCMPETÉIICÌA
PRIVAIVA DO GCVERNADOR DO ÊSTADO. i. R.ótuios ie
bebîCas. Ob;-îgatci^iedaCe de informações. Exisiência cje noi-mas
feceraÌs enr vigcr que fixani os daics e írifcrntações que de'¡em
constar dos i-ótulos de b'ebidas fabricadas ou comeicializadas no
ierritórlo nacionaÌ. Ìnrpossibilidade de aruação resiCuai dc
Estacjc-membrc. Afi-onta ac artigo 24, V, óa Consiiiuição
Federal. Precedenies- 2^ Delegação de conroei-ência.
inobservåncía do ar-tigo 84, iV, da Carta Federaf. por simetria
ao modelo federai, compete apenas ao Cheíe do pccjer

Execr-riivc estac'ual e expecfiçãc de decretos e r-eguiamentos que
Earantani a ííef execução cjas ieis. 3. Ação Dii-eia de
Inconstiiucíonaiidade julgada pr-ocedenle para declarar õ
inconstiiucionaiicÌacje da Lei 7089, oe l2 de ievereiro de 1993,
do Estado do Rio de Janeiro.

(ADi 910, (elatci(a); Miri^ t'4AURÍCiO CCRRÊA., Tribunat pleno,
julgaio en't 2Ðlc8/2003, Dl 2!-1!-zja3 pp-00007 EMEi\T vol_
t7_73?, -{} i I t; -0 0 i7 7 )

Em face Cos argul;ler.'tos expostcs, cpino pelo VilTCI ..tr-jRíDiC,:i
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(Procura{oria 
Çera.{ éo Estado

þ.'IRQCE$SC) N. ?"$ß X ¡1 2t' l- 6-trGE
ÏNTER.ESSÅ}|I,û: Gabínete c1o Ðxmo. Sr. Governarioi: dc¡ Estad.o do Âmazonas.
ÂSS{.TI\TT.CI: Consulta. ManrlesLaÇão qr-ìan'Lo à sanção o]-l ',¡eto sovernamc-,nl,al
em projeto de lei aprovado pela ALÐA.i\{.
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Æ,P3{úVO o Parecer n. 2OS l2OL6-P:\- PGî', cio

proc.rrad.or-Chefe da. F::ocui^a.do::ia Aclministrativa, fir. Raiael Cândicio cia

Silva.

ENC,{MÏNFãEIK-SE os amtos à Casa Civii
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